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Este Procedimento Operacional Padrão define as etapas necessárias de como fazer o Cadastro de Entidades no 

Sistema TOTVS RM.  

O cadastro de Entidades tem como objetivo definir as empresas (físicas ou jurídicas) que prestam serviço para a 

coligada corrente. As Entidades são utilizadas em diversos cadastros no aplicativo, como: Cursos, Turmas, 

Advogados, Turmas Modelo, Experiência Profissional, Formação Adicional, Formação Acadêmica,  Atestados, 

Reclamante, Reclamado, Pesquisas Realizadas, Requisição de Treinamento, Agenda de Exames, Convênios e 

Assistente de Lançamento de exames. 
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I. Acesso ao Cadastro 

a) 1º. Passo: Navegue no menu RH  Gestão de Pessoas: 

 

b) 2º Passo: selecione a aba Desenvolvimento e depois Entidades. 

 

II. Seleção de Filtros 

 

a) 1º. Passo: Escolha um filtro que melhor lhe sirva e clique no botão EXECUTAR. Serão apresentados registros 

já cadastrados que respeitem a condição de filtro informada. No caso de não aparecerem registros, significa 

que não há registros que atendam o filtro informado. Caso não houver filtros cadastrados, um primeiro filtro 

deverá ser cadastrado. 
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III. Cadastro 
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a) 1º Passo: para incluir uma nova entidade, clique no botão NOVO circulado em vermelho.  

b) 2º Passo: para esta tela teremos de informar os seguintes campos: 

1) Inativa:  Marcar se quiser inativar esta entidade; 

2) Razão Social: Informe a razão social; 

3) Nome Fantasia: informar nome fantasia da empresa se houver; 

4) Cód. Grupo da Entidade: Informar o grupo de entidade; 

5) Área de Atuação:  Informar a área que a entidade atua; 

6) Exibe no RM Portal: habilita visualização da entidade no Portal WEB; 

7) Ministra Treinamentos: Marcar se a entidade ministra cursos; 

8) Campos para endereçamento completo; 

9) E-mail:  e-mail da entidade; 

10) Nome do Contato: informar um contato na entidade; 

11) Tipo de Entidade: se pessoa física ou jurídica; 

12) Isento de IRRF: Marcar se a entidade é isenta de imposto de renda retido na fonte; 

13) CNPJ/CPF:  informar CNPJ ou CPF da entidade; 

14) Inscrição estadual: informar inscrição estadual da entidade; 

15) Inscrição municipal: informar inscrição municipal se houver 

16) Inscrição INSS: informar inscrição do inss se houver. 

 
c) 3º Passo: após ter informado os dados, clique no botão AVANÇAR, e repita este procedimento para tantos 

cadastros forem necessários; 

 

 


